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n De 13 a 17 de fevereiro - Recesso de Carnaval. Não haverá 
atendimento ao público.
nDias 15 e 16 de fevereiro  - Alteração e inclusão de disciplinas pela 
internet. Nesta etapa, apenas os alunos já matriculados poderão incluir e 
alterar disciplinas (horário: de zero hora do dia 15 a 21 horas do dia 16).
Observação: Qualquer modificação de matrícula só terá validade após 
a confirmação definitiva pelo aluno, ao clicar o “confirmar matrícula” e 
indicar a senha de uso do Espaço Aluno. Consulte as alterações no 7º 
passo do módulo de matrícula.

n Dias 17 e 18 de fevereiro de 2010 - Matrícula pela internet 
(horário: de zero hora do dia 17 a 21 horas do dia 18) para os alunos 
de todos os cursos da FACES, da FAJS e da FATECS que solicitarão 
disciplinas em vagas remanescentes no turno de origem e ou em outro 
turno e para os alunos que requereram o retorno aos estudos fora do 
prazo estabelecido.
n Até 22 de fevereiro - Inscrições abertas para alunos especiais 
ingressantes nos programas de mestrado e doutorado.

Pesquisa de grupo de estudos do UniCEUB compõe série de livros do Ministério 
da Justiça e da Organização das Nações Unidas

LATO? STRICTO?

Orientado pela professora 
Dirce Mendes, o estudan-
te Nathaniel Bloomfield, do 
4º semestre de Direito do 
UniCEUB, pesquisou o tema 
Violência e pedagogia de res-
socialização: uma análise das 
medidas socioeducativas. O 
estudo foi classificado como 
um dos melhores trabalhos do 
XV Congresso de Iniciação 
Científica da UnB e do DF.

Durante seis meses, o estu-
dante de 27 anos dedicou-se ao 
projeto. Depois de muita leitura 
na área de medidas socioedu-
cativas e sobre atos cometidos 
pelos menores infratores e de  
coleta de dados com jovens 
internos do CAJE - Centro de 
Atendimento Juvenil Especia-
lizado, Nathaniel Bloomfield 
concluiu que, na maioria das 
vezes, o que leva o menor a 
cometer o ato infracional é 
a falta de oportunidade para 
uma vida melhor. “O olhar 

Os cursos de especialização lato sensu, incluindo os 
chamados Master Business Administration – MBA, 
têm carga horária mínima de 360 horas-aula e podem 
ser oferecidos por instituições de ensino superior 
credenciadas e responsáveis pela elaboração do 
projeto pedagógico e da metodologia e pela emissão 
dos diplomas. 

Este nível de especialização tem, geralmente, viés 
profissionalizante e está sujeito à supervisão dos 
órgãos de educação. Uma das exigências é a compo-
sição do corpo docente com, pelo menos, 50% dos 
professores mestres ou doutores, e a outra metade 
deve ser, no mínimo, especialista. 

O caráter “lato” denota o sentido amplo do estu-
do. No curso lato sensu, amplia-se ou aprofunda-se 
a aplicação de conhecimento existente. Confira as 
opções de pós-graduação lato-sensu oferecidas pelo 
UniCEUB no site www.uniceub.br.

social foi o grande diferencial 
da pesquisa, acredito que isso 
influenciou a conquista da 
premiação”, afirmou.

Para o estudante de Direito, 
o UniCEUB oferece aos alunos 
chances de realizar pesquisas. 
“Notei que, aqui na Instituição, 
as portas da pesquisa estão 
abertas para qualquer aluno 
que estiver com vontade de 
empenhar-se no mundo da 
ciência”, finaliza Nathaniel 
Bloomfield. 

PRÊMIO PARA PESQUISA

Estudantes de graduação e 
do Programa de Mestrado em 
Direito do UniCEUB, sob a co-
ordenação da professora Saman-
tha Meyer-Pflug, publicaram, 
em parceria com a Secretaria de 
Assuntos Legislativos do Minis-
tério da Justiça e 
com o Progra-
ma das Nações 
Unidas para o 
D e s envo lv i -
mento – PNUD, 
um fascículo da 
série Pensando 
Direito. A edição 
traz estudo sobre 
as possibilidades 
de regulamenta-
ção da atividade 
do lobby no Brasil.

O grupo já desenvolvia pesqui-
sas sobre o tema no UniCEUB e 
participou de um edital do Mi-
nistério da Justiça, o que resultou 
no trabalho que é divulgado em 
todo o país. O Centro Universi-
tário de Brasília é a única 

instituição particu-
lar a participar do 
programa, ao lado 
de universidades 
federais, como a 
do Rio Grande 
do Sul  e a de 
Santa Catarina. 
A publicação é 
produto da in-
tegração entre 
graduação e 
pós-graduação 
do UniCEUB.

A continuidade da formação, depois de graduar-se 
no ensino superior, já se tornou fundamental para a 
conquista do sucesso profissional. Aprofundar conhe-

cimentos em especialização já é tão cobrado 
quanto a habilitação em de-

terminada 

área. A pós-graduação divide-se em dois grandes gru-
pos: lato sensu e stricto sensu. As expressões em latim 
diferenciam os cursos em relação à carga horária, ao 
modo de seleção e aos objetivos. Confira o que 
é cada uma das modalidades 
e escolha a sua.

Em “sentido estrito”, o significado da expressão 
latina demonstra o aspecto específico do estudo a 
ser desenvolvido durante este nível de pós-gradu-
ação. Os pesquisadores dedicam longo período à 
pesquisa e à produção de conhecimento capaz de 
preencher determinadas lacunas eventualmente 
existentes naquele campo do saber. Os programas 
stricto sensu oferecem caráter mais acadêmico.

Duas titulações podem ser obtidas com a pós-
graduação stricto-sensu: mestre e doutor. Com 
reconhecimento do MEC e classificação pela 
CAPES, o mestrado pode durar, em média, 2 
anos, e o doutorado, até 4 anos. No UniCEUB, 
são ofertadas as duas possibilidades de formação. 
Saiba mais sobre o mestrado e o doutorado em 
Direito do UniCEUB, acessando o site: www.
uniceub.br\mestrado.

Estão abertas, até 22 de fevereiro, as inscri-
ções para alunos especiais do mestrado. En-
tenda o que é um aluno especial de mestrado 
no link “respostas às perguntas mais frequen-

tes” do site www.uniceub.br\mestrado. 

A palavra lobby tem sua origem 
na língua inglesa, significando 
“antessala” ou “saguão” e remete 
à atividade de quem lá fica em 
busca de autoridades e políticos, 
no intuito de influenciá-los para 
que aprovem ou rejeitem medidas 
de seus interesses.

VOCÊ SABIA?

A pesquisa divulgada analisou 
todas as possibilidades de regula-
mentação da atividade no Brasil  
e comparou a legislação de países 
que já oficializaram o lobby. Com 
base nos dados levantados, os 
participantes do grupo elabora-
ram uma proposta de legislação 
à atuação dos lobistas.

“Aqui na Instituição, 
as portas da pesquisa 

estão abertas para 
qualquer aluno que 

estiver com vontade de 
empenhar-se no mundo 

da ciência”.

Nathaniel Bloomfield,
estudante do 4º semestre 
de Direito do UniCEUB


